
 

  

 
 

  

 

 

 

Cruzmaltina, Terça-Feira, 05 de Setembro de 2023                                                                                           Edição Nº: 959

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-

PR 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 19/09/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços para 
expedição de documentos de perfil profissiográfico previdenciário (PPP), elaboração do 
programa de gerenciamento de riscos (PGR), elaboração do programa de controle 
médico de saúde ocupacional (PCMSO), realização de exame periódico,  emissão do 
atestado de saúde ocupacional (ASO), exame médico admissional, exame médico 
demissional, exame médico de retorno ao trabalho, exame médico de mudança de 
função, elaboração de laudo técnico das condições ambientas de trabalho (LTCAT), bem 
como emissão de parecer conclusivo sobre a existência de insalubridade e 
periculosidade (LIP) em todos os departamentos da Prefeitura Municipal em atendimento 
ao Departamento de Recursos Humanos do Município de Cruzmaltina.  
. A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 05  de Setembro de 2023. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 144/2023 

 
SÚMULA: Regulamenta o funcionamento da 

estrutura administrativa do Município de 

Cruzmaltina no dia 08 de setembro de 2023.   
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município; 

 

DECRETA:  

 

Art.1º Fica decretado recesso nas Repartições Públicas do Município 

de Cruzmaltina, no dia 08 de setembro de 2023 (sexta-feira), em virtude do 

feriado que ocorrerá na data de 07 de setembro de 2023 (quinta-feira).  

 

§1º O disposto no caput, não se aplica aos serviços essenciais, 

indispensáveis à manutenção das demandas públicas não passíveis de 

descontinuidade, assim considerados, os de Saúde (Urgência e Emergência), 

segurança pública, coleta de lixo e obras e, demais serviços, cujas atividades não 

possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de 

interesse público, conforme orientação e determinação dos respectivos Secretários 

Municipais. 

Art. 2º Caberá aos Secretários Municipais de cada órgão a 

manutenção e organização do funcionamento dos serviços essenciais, 

estabelecendo escalas de plantões durante o período de recesso, a fim de evitar 

qualquer prejuízo. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Cruzmaltina, 05 de setembro de 2023 
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________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 145/2023 de 05/09/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 749/2022 de  
22/11/2022. 
Decreta

Suplementação 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO 
08.001 GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
08.001.15.122.0002.2.013. Gestão da Secretaria de Obras e Viação 

 7.000,00  164 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica 

 60.000,00  217 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

Total Suplementação:  67.000,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO 
08.001 GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
08.001.15.122.0002.2.013. Gestão da Secretaria de Obras e Viação 

 7.000,00  157 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.072. Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS 

 60.000,00  228 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

Total Redução:  67.000,00
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  05 de setembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 106/2023 
b) Licitação Nrº             :            30/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/09/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisiçã de 1 (uma) impressora para os departamentos de licitação 

e 1 (uma) impressora para a nota do produtor e toner e cilindros 
compativeis ao TNB02, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Administração de Cruzmaltina. 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIAMAQUINAS OFFCCE LTDA 
CNPJ/CPF: 09.423.582/0001-93 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Impressora Multifuncional Laser Monocromática – Velocidade de 
impressão de até 36 ppm, Impressão frente e verso automática 
(duplex), Memória Padrão de 128Mb, Interfaces padrão Wireless 
802.11b/g/n, Ethernet, USB 2.0 de alta velocidade, 
Redução/Ampliação de cópia de 25% a 400% em incrementos de 1%, 
Alimentador Automático de Documentos (ADF) de até 50 páginas,  
Bandeja de entrada com capacidade para até 250 folhas, Bandeja de 
saída de papel de até 100 folhas, Velocidade da CPU 600(MhZ), 
Resolução de impressão 2400x600 (dpi), Resolução de varredura 
interpolada (max. dpi) 19200x19200 dpi, Resolução de digitalização 
óptica (dpi máx.) 1200x1200 dpi, Tecnologia de impressão Laser 
Monocromática, Toner Incluso para até 2.600 páginas, Unidade de 
Cilindro para até 12.000 páginas, o equipamentos deverá ser 
compatível com o Toner TNB021.  
Garantia de 12 Meses. 
 

2 R$ 3.800,00 R$ 7.600,00 

2 Cilindro p/Brother laser DRB021 Brother – caixa com 01 unidade 3 R$ 30,00 R$ 90,00 

3 Cartucho toner para, Preto, TNB021BR, Brother – caixa com 01 
unidade 

15 R$ 110,00 R$ 1.650,00 

 

                                  Valor Total Homologado - R$ 9.340,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

Cruzmaltina, 04 de setembro de 2023.  

 

 

                               _________________________  

                                 Natal Casavechia 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
CNPJ Nº 02.030.347/0001-02 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 345 - Fone 043.3454.1166 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.leg.br 
  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 35/2023 

 

 

“Súmula – Acolhe o Acórdão do Parecer Prévio 47/23 – Primeira 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que opinou 

pela REGULARIDADE da prestação de contas do Poder Executivo 

Municipal do exercício financeiro de 2020 e dá outras 

providências”. 

 

   O Presidente do Poder Legislativo do Município de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, Sr. RICARDO VIEIRA DA SILVA, no uso das atribuições contidas no Regimento Interno e na 

Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

   Art.1°. Fica acolhido o Acórdão do Parecer Prévio 47/23 – Primeira Câmara 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que opinou pela REGULARIDADE da prestação de 

contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2020. 

   Art.2°. Julga-se REGULAR as contas do Poder Executivo Municipal de 

Cruzmaltina, exercício financeiro de 2020 de responsabilidade da Sra. Luciana Lopes de Camargo. 

   Art.3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as demais disposições em contrário. 

 

   Gabinete do Presidente do Poder Legislativo de Cruzmaltina, aos 05 de 

setembro de 2023. 

 

 

 

RICARDO VIEIRA DA SILVA 

Presidente do Poder Legislativo 

 

PODER LEGISLATIVO
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